
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.398, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Determina   o   custeio   pelo   Sistema   Único   de Saúde SUS, do 
tratamento psicológico a pessoas vítimas    de    violência    sexual    e    
dá    outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6061/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1° Fica garantido o custeio pelo Sistema Único de Saúde SUS, do 

tratamento psicológico a pessoas vítimas de violência sexual. 

§ 1º Considera-se violência sexual, para os efeitos desta Lei, 

qualquer forma de atividade sexual não consentida. 

§ 2º Violência sexual é situação de emergência média, devendo 

receber atenção imediata e serviços especializados nos hospitais públicos e 

particulares. 

Art.  3°.  Os  hospitais  deverão  oferecer  às  vítimas  de  violência  

sexual atendimento multidisciplinar para controle e tratamento dos diferentes 

impactos da ocorrência, do ponto de vista e emocional. 

Art.  4°.  O  atendimento  imediato,  obrigatório  em  todos  os  

hospitais públicos que tenham Pronto Socorro e Serviço de Ginecologia, 

compreende os seguintes serviços: 

I - diagnóstico e reparo imediato, das lesões físicas no aparelho 

genital e no aparelho digestivo baixo; 

II - amparo psicológico imediato; 

III - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento 

delegacias especializadas  com  informações  que  possam  ser  úteis  para  a  

identificação  do agressor e comprovação da violência sexual 

IV - medicação   com   eficiência   precoce   para   prevenir   

gravidez resultante de estupro; 

V - medicação para prevenir doenças sexualmente transmissíveis; 

VI - medicação eficiente para prevenir o contágio da AIDS; 

VII - coleta  de  material  e  utilização  de  técnicas  especializadas  

para, através de teste DNA, identificar o agressor. 
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Art.  5°.  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei  no  prazo  de 

sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A  incidência  de  abuso  sexual  tem  aumentado  nos  últimos  anos, 

atingindo o status de verdadeiro flagelo social. 

Nos últimos 12 meses, 1,6 milhão de mulheres foram espancadas ou 

sofreram tentativa de estrangulamento no Brasil, enquanto 22 milhões (37,1%) de 

brasileiras passaram por algum tipo de assédio. 

Dentro de casa, a situação não foi necessariamente melhor. Entre os 

casos  de  violência,  42%  ocorreram  no  ambiente  doméstico.  Após  sofrer  

uma violência,  mais  da  metade  das  mulheres  (52%)  não  denunciou  o  

agressor  ou procurou ajuda. 

Está  comprovado  que  as  vítimas  de  violência  sexual  apresentam 

também,   além   do   trauma   decorrente   da   violência,   complicações   físicas   

e psicológicas. 

A  própria  demora  no  atendimento  às  pessoas  vítimas  de  violência 

sexual  é  um  fator  de  constrangimento  que  agrava  seu  estado  emocional  já 

abalado. 

Feitas  essas  ponderações,  solicitamos  o  apoio  dos  dignos  Pares  a 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2019. 

 

Deputado Federal BOCA ABERTA 
(PROS/PR) 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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